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Marmeleiro, 16 de março de 2026. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 584/2026 

Requerimento nº 012/2026 – Departamento de Educação e Cultura 

Requerimento nº 002/2026 – Gabinete  

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para fornecimento de passagens 

aéreas, atendendo as necessidades dos Departamento solicitantes, observadas as características e demais 

condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de realização de processo de 

dispensa de licitação para a aquisição de passagens aéreas com destino à Brasília/DF, destinadas ao 

deslocamento de representantes do Município de Marmeleiro, que participarão de cerimônia oficial de 

entrega do Certificado do Selo Ouro do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada (CNCA). 

O Município de Marmeleiro foi contemplado com o referido reconhecimento, que destaca e 

valoriza as boas práticas e os resultados obtidos na área educacional. A cerimônia de entrega ocorrerá em 

Brasília, sendo necessária a presença de representantes oficiais do município para o recebimento do 

certificado e participação no evento institucional. 

Para representar o município na ocasião, foram designados os seguintes participantes: 

• Prefeito Municipal – Jander Luiz Loss; 

• Diretora do Departamento de Educação – Helena Heckler; 

• Coordenadora – Edineia Maria Battisti Junges. 

A participação desses representantes é de grande relevância institucional, pois além de formalizar o 

recebimento da certificação concedida ao município, também fortalece a visibilidade das políticas 

públicas educacionais implementadas localmente, possibilitando ainda a troca de experiências e o 

estabelecimento de relações institucionais com órgãos e entidades da área da educação. 

Dessa forma, considerando a necessidade de garantir o deslocamento dos representantes em tempo 

hábil para participação no evento, bem como a natureza específica da contratação de passagens aéreas — 

cujos valores sofrem constantes variações e demandam aquisição imediata para obtenção de melhores 

condições de preço e disponibilidade — justifica-se a realização de processo de dispensa de licitação, 

observando-se os princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

Assim, a contratação pretendida visa assegurar a participação oficial do Município de Marmeleiro 

na cerimônia de entrega do certificado, reconhecendo o trabalho desenvolvido na área educacional e 

promovendo a valorização da gestão pública municipal. 

 

3 – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foi considerado breve pesquisa de mercado, sendo que o valor ficou em 

torno de R$ 11.690,25 (onze mil e seiscentos e noventa reais e vinte e cinco centavos). 

 

4 – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Após a finalização dos tramites do processo e a publicação da homologação. 

 

5 – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
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Alto. 

 

6 – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

7  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

De acordo com o Artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, é possível uma Dispensa de Licitação, 

nos seguintes casos: 

 
II – “Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;”, atualizado conforme Decreto nº 

12.807/2025, de 29 de dezembro de 2025 para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil e 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). 

 

7.1 Da justificativa da solicitação de dispensa na forma presencial: 

 

 Considerando o Decreto Municipal n° 3.499/2024, Capitulo II – Parágrafo Único. “Será admitida a 

utilização da forma presencial desde que motivada a adoção e registrada em ata, observadas as 

disposições do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

Das observações do Art. 72 da Lei 14.133/2021: 

 
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 

VII - Justificativa de preço; 

VIII - Autorização da autoridade competente. 

 
Das justificativas dos incisos I e II, documentos acostados no processo, do inciso III, para o objeto 

a ser contrato não se faz necessário e a própria lei coloca como “se for o caso”, grifos nossos. Do Inciso 

IV, V e VI, será demonstrado no Estudo Técnico e no Termo de Referência.  

A motivação para adoção da forma presencial da Dispensa por Limite para a contratação de 

empresa para fornecimento de passagens aéreas, está fundamentada em diversas razões que visam 

garantir uma contratação eficiente, transparente e alinhada com os princípios da Administração Pública. 

Primeiramente, é importante destacar que o Decreto Municipal n° 3.499/2024, em seu Capítulo II – 

Parágrafo Único, estabelece a possibilidade de utilização da forma presencial, desde que devidamente 

motivada e registrada em ata, observando as disposições da Lei n° 14.133/2021. 

Ao analisar os incisos do Art. 72 da Lei 14.133/2021, observa-se que os documentos exigidos para 

a formalização da demanda e a estimativa de despesa será apresentada no Estudo Técnico e no Termo de 

Referência, conforme acostado no processo. A demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido também será contemplada no Termo de Referência. 

Além disso, a opção pela forma presencial não fere os princípios da isonomia e da competitividade, 

pois a legislação não obriga exclusivamente a utilização da dispensa eletrônica, apenas a indica como 

preferencial. Ademais, os recursos destinados a essa contratação são próprios, não envolvendo 
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transferências voluntárias que possam estar atreladas a obrigatoriedades específicas de modalidades de 

contratação. 

A escolha pela forma presencial é respaldada pela constatação de que essa modalidade tem se 

mostrado mais eficiente para órgãos públicos de menor porte, como esta Prefeitura, especialmente no 

cumprimento contratual, reduzindo o risco de desistências após a publicação do vencedor e, 

consequentemente, minimizando prejuízos de ordem temporal e econômica para a Administração. 

Desta forma a modalidade presencial permite uma seleção mais criteriosa dos fornecedores e do 

serviço, uma vez que possibilita a análise do objeto a ser contratado. Portanto, ao optar pela modalidade 

presencial da dispensa, a Administração Pública demonstra seu compromisso com a celeridade e 

atendimento da população, assegurando serviços de segurança desarmada que atendam satisfatoriamente 

a demanda. 

Assim, a adoção da Dispensa por Limite na forma presencial é uma escolha embasada em critérios 

legais, operacionais e estratégicos, que visa assegurar uma contratação transparente, competitiva e 

vantajosa para a Administração Pública, em conformidade com os princípios constitucionais e legais que 

regem a matéria. 

 

8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 

 

8.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Mauro Fischer. 

 

8.2 – Gestor de Contrato:  

 

Helena Heckler.  

 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

9 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

Helena Heckler 

Gestora do Contrato 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  

 

 

 

Mauro Fischer 

Fiscal do Contrato  

 

 

 

Sandra Marisa Moreira Nicolau 

Fiscal do Contrato  
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Marmeleiro, 16 de março de 2026. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 – INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar elaborado em conformidade com o disposto no art. 18, I c/c 

§ 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de 

Referência. 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca descrever a 

solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa da fase de planejamento 

de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, em conformidade com as normas e 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para fornecimento de passagens aéreas, 

atendendo as necessidades dos Departamento solicitantes, de acordo com as especificações técnicas 

adiante discriminadas. 

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de realização de processo de 

dispensa de licitação para a aquisição de passagens aéreas com destino à Brasília/DF, destinadas ao 

deslocamento de representantes do Município de Marmeleiro, que participarão de cerimônia oficial de 

entrega do Certificado do Selo Ouro do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada (CNCA). 

O Município de Marmeleiro foi contemplado com o referido reconhecimento, que destaca e 

valoriza as boas práticas e os resultados obtidos na área educacional. A cerimônia de entrega ocorrerá em 

Brasília, sendo necessária a presença de representantes oficiais do município para o recebimento do 

certificado e participação no evento institucional. 

Para representar o município na ocasião, foram designados os seguintes participantes: 

• Prefeito Municipal – Jander Luiz Loss; 

• Diretora do Departamento de Educação – Helena Heckler; 

• Coordenadora – Edineia Maria Battisti Junges. 

A participação desses representantes é de grande relevância institucional, pois além de formalizar o 

recebimento da certificação concedida ao município, também fortalece a visibilidade das políticas 

públicas educacionais implementadas localmente, possibilitando ainda a troca de experiências e o 

estabelecimento de relações institucionais com órgãos e entidades da área da educação. 

Dessa forma, considerando a necessidade de garantir o deslocamento dos representantes em tempo 

hábil para participação no evento, bem como a natureza específica da contratação de passagens aéreas — 

cujos valores sofrem constantes variações e demandam aquisição imediata para obtenção de melhores 

condições de preço e disponibilidade — justifica-se a realização de processo de dispensa de licitação, 

observando-se os princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

Assim, a contratação pretendida visa assegurar a participação oficial do Município de Marmeleiro 

na cerimônia de entrega do certificado, reconhecendo o trabalho desenvolvido na área educacional e 

promovendo a valorização da gestão pública municipal. 

  

3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que se trata de demanda 

superveniente a sua elaboração. A divulgação dos municípios contemplando e decisão da realização da 

viagem ocorreram no início de 2026, sendo assim imprevisível a contratação para o PCA vigente. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

5

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do Contrato. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

O prazo de execução do objeto deverá ser no máximo em 02 (dois) dias, podendo ser prorrogado 

por igual período, desde que com justificativa aceita pelo Departamento solicitante. 

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o 

responsável pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Comprovação técnica, caso necessário. 

- Declaração unificada, caso necessário. 

 

5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 01    Unid. Cód. 127049 - Passagens aéreas, de Chapecó a Brasília 

 

A quantidade se refere ao número de representantes do município que estarão presentes no evento. 

 

5.1 – Da justificativa da razão da escolha do fornecedor e do valor 

 

Considerando as disposições da Lei n° 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 3.499/2024, é 

necessário justificar tanto o valor quanto a escolha do fornecedor. 

Inicialmente, em relação à justificativa do preço, é importante ressaltar a necessidade da 

contratação do presente processo.  

A análise dos orçamentos recebidos das empresas ESTAÇÃO LONDRES AGÊNCIA DE 

VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.410.942/0001-40, FENICIOS TUR AGÊNCIA 

DE VIAGENS, inscrita no CNPJ n° 05.356.891/0001-37 e PERSONALITTE AGÊNCIA DE VIAGENS 

E TURISMO, inscrita no CNPJ n° 24.473.890/0001-17, evidenciou que o menor valor foi apresentado 

pela empresa ESTAÇÃO LONDRES AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 17.410.942/0001-40, o que confirma a prática de mercado e a adequação do valor proposto ao 

orçamento disponível. 

Considerando que os preços no mercado de passagens aéreas dependem exclusivamente do 

ofertado pelas empresas no momento da aquisição foi desconsiderada a realização de pesquisa de preços 

em contratações de outros órgãos da Administração Pública. 
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Item Quant. Unid. 

E
st

a
çã

o
 L

o
n

d
re

s 
A

g
ên

ci
a

 d
e 

V
ia

g
en

s 
E

 T
u

ri
sm

o
 L

td
a

 

F
en

ic
io

s 
T

u
r 

P
er

so
n

a
li

tt
e 

A
g

ên
ci

a
 d

e 

V
ia

g
en

s 
 e

 T
u

ri
sm

o
 

1 01 Unid. 11.690,25 13.986,24 12.712,68 

 

Conforme tabela acima, fica demonstrado que os valores cobrados pela empresa selecionada estão 

de acordo com os valores praticados no mercado. 

Conforme o que se refere à escolha do fornecedor, a decisão foi embasada pelo critério do menor 

preço. 

Portanto, a escolha do fornecedor e a justificativa do preço estão fundamentadas na análise 

criteriosa dos orçamentos disponíveis, na prática de mercado, garantindo assim uma contratação eficiente 

e vantajosa para o Município. 

De acordo com o professor Marçal Justem Filho "haverá uma relativa a liberdade de escolha da 

proposta e do contratante. A Administração tem o dever de escolher um contratante qualificado e a 

proposta mais vantajosa possível". 

Embora a Lei 14.133/21 não estipule essa exigência de maneira explícita, considerando a vasta 

gama de fornecedores disponíveis para a Administração contratar, é prudente anexar ao procedimento 

pelo menos três propostas válidas obtidas junto a empresas do ramo em questão. Essa medida visa 

assegurar a escolha da proposta mais vantajosa com base em uma competição mínima. 

Nesse contexto, o Acórdão n° 1.565/2015 do Tribunal de Contas da União estabelece que, em 

casos de dispensa de licitação, é necessário apresentar, no mínimo, três cotações válidas de empresas do 

ramo, ou justificar de forma detalhada e circunstanciada a impossibilidade de obter essa quantidade 

mínima. 

No caso em questão, verifica-se que o departamento informou que a empresa ESTAÇÃO 

LONDRES AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.410.942/0001-40, 

vencedora do item, perfazendo o valor total de R$ 11.690,25 (onze mil e seiscentos e noventa reais e vinte 

e cinco centavos), apresentou o menor preço entre as propostas coletadas, e este se mostra compatível 

com os valores praticados no mercado. 

 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores de breve pesquisa de mercado, sendo que o 

valor ficou em R$ 11.690,25 (onze mil e seiscentos e noventa reais e vinte e cinco centavos). 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 

conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 

para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 

7 – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Para levantamento de mercado foi analisada e selecionada a opção que atenda a demanda de 

forma mais eficaz e imediata, que é por meio da contratação de empresa especializada em serviços de 

agenciamento de viagens. A considerar a necessária celeridade no processo de aquisição do objeto e o 

baixo valor empregado optou-se pela realização de processo de Dispensa de Licitação na forma 

presencial. 
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8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é imediata. 

Considerando como solução plausível para a demanda em questão, a contratação será por meio de 

Dispensa de Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e prezando 

pela empresa que possuir a proposta mais vantajosa e que melhor atenda às especificidades do objeto 

requisitado, conclui-se como viável a contratação da empresa apresentada. 

 

9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 

Considerando se tratar de apenas um item, indivisível, não se vislumbra o parcelamento da 

contratação. 
 

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades de todos os Departamentos requisitantes e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor 

custo-benefício possível. 
 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 
 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

  

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

O estudo preliminar evidencia que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação de 

empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

 

 

 

Helena Heckler 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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Marmeleiro, 16 de março de 2026. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência, a contratação de empresa para fornecimento de 

passagens aéreas, atendendo as necessidades dos Departamento solicitantes, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.1 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 01    Unid. Cód. 127049 - Passagens aéreas, de Chapecó a Brasília 11.690,25 11.690,25 

Valor Total 11.690,25 

 

 Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, 

da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de realização de processo de 

dispensa de licitação para a aquisição de passagens aéreas com destino à Brasília/DF, destinadas ao 

deslocamento de representantes do Município de Marmeleiro, que participarão de cerimônia oficial de 

entrega do Certificado do Selo Ouro do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada (CNCA). 

O Município de Marmeleiro foi contemplado com o referido reconhecimento, que destaca e 

valoriza as boas práticas e os resultados obtidos na área educacional. A cerimônia de entrega ocorrerá em 

Brasília, sendo necessária a presença de representantes oficiais do município para o recebimento do 

certificado e participação no evento institucional. 

Para representar o município na ocasião, foram designados os seguintes participantes: 

• Prefeito Municipal – Jander Luiz Loss; 

• Diretora do Departamento de Educação – Helena Heckler; 

• Coordenadora – Edineia Maria Battisti Junges. 

A participação desses representantes é de grande relevância institucional, pois além de formalizar o 

recebimento da certificação concedida ao município, também fortalece a visibilidade das políticas 

públicas educacionais implementadas localmente, possibilitando ainda a troca de experiências e o 

estabelecimento de relações institucionais com órgãos e entidades da área da educação. 

Dessa forma, considerando a necessidade de garantir o deslocamento dos representantes em tempo 

hábil para participação no evento, bem como a natureza específica da contratação de passagens aéreas — 

cujos valores sofrem constantes variações e demandam aquisição imediata para obtenção de melhores 

condições de preço e disponibilidade — justifica-se a realização de processo de dispensa de licitação, 

observando-se os princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

Assim, a contratação pretendida visa assegurar a participação oficial do Município de Marmeleiro 

na cerimônia de entrega do certificado, reconhecendo o trabalho desenvolvido na área educacional e 

promovendo a valorização da gestão pública municipal. 

A quantidade se refere ao número de representantes do município que estarão presentes no evento. 
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A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que se trata de demanda 

superveniente a sua elaboração. A divulgação dos municípios contemplando e decisão da realização da 

viagem ocorreram no início de 2026, sendo assim imprevisível a contratação para o PCA vigente. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é imediata. 

Considerando como solução plausível para a demanda em questão, a contratação será por meio de 

Dispensa de Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e prezando 

pela empresa que possuir a proposta mais vantajosa e que melhor atenda às especificidades do objeto 

requisitado, conclui-se como viável a contratação da empresa apresentada. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

 De acordo com a previsão Legal (art. 75 da Lei nº 14.133/2021), a presente contratação se trata de 

uma dispensa de licitação, uma vez que a contratação atende aos requisitos Legais. 

 

4.1. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 
A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

Contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE 

ou do Fiscal ou Gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
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Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 
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Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

O serviço referentes a esta contratação serão realizados com a emissão de passagens para 03 (três) 

pessoas, com ida e volta a Brasília-DF nas seguintes datas e horários: 

Ida: 22/03/2026 

Embarque: 15:20 (Chapecó) – desembarque: 17:00 (São Paulo) 

Embarque: 19:50 (São Paulo) – desembarque: 21:40 (Brasília) 

Volta: 24/03/2026 

Embarque: 11:40 (Brasília) – desembarque: 13:25 (São Paulo) 

Embarque: 15:10 (São Paulo) – desembarque: 16:50 (Chapecó) 

A execução dos serviços será de forma total e deverá ser entregue imediatamente após a 

formalização do contrato e emissão da Ordem de Compra, onde serão verificadas todas as especificações 

exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo 

com o objeto contratado. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 
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Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade dos servidores, Mauro Fischer e Sandra Marisa Moreira Nicolau.  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Educação e Cultura, 

Sra. Helena Heckler. 

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente 

de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos 

Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

  

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com fundamento na hipótese do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

Considerando as disposições da Lei n° 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 3.499/2024, é 

necessário justificar tanto o valor quanto a escolha do fornecedor. 
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Inicialmente, em relação à justificativa do preço, é importante ressaltar a necessidade da 

contratação do presente processo.  

A análise dos orçamentos recebidos das empresas ESTAÇÃO LONDRES AGÊNCIA DE 

VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.410.942/0001-40, FENICIOS TUR AGÊNCIA 

DE VIAGENS, inscrita no CNPJ n° 05.356.891/0001-37 e PERSONALITTE AGÊNCIA DE VIAGENS 

E TURISMO, inscrita no CNPJ n° 24.473.890/0001-17, evidenciou que o menor valor foi apresentado 

pela empresa ESTAÇÃO LONDRES AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 17.410.942/0001-40, o que confirma a prática de mercado e a adequação do valor proposto ao 

orçamento disponível. 

Considerando que os preços no mercado de passagens aéreas dependem exclusivamente do 

ofertado pelas empresas no momento da aquisição foi desconsiderada a realização de pesquisa de preços 

em contratações de outros órgãos da Administração Pública. 
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1 01 Unid. 11.690,25 13.986,24 12.712,68 

 

Conforme tabela acima, fica demonstrado que os valores cobrados pela empresa selecionada estão 

de acordo com os valores praticados no mercado. 

Conforme o que se refere à escolha do fornecedor, a decisão foi embasada pelo critério do menor 

preço. 

Portanto, a escolha do fornecedor e a justificativa do preço estão fundamentadas na análise 

criteriosa dos orçamentos disponíveis, na prática de mercado, garantindo assim uma contratação eficiente 

e vantajosa para o Município. 

De acordo com o professor Marçal Justem Filho "haverá uma relativa a liberdade de escolha da 

proposta e do contratante. A Administração tem o dever de escolher um contratante qualificado e a 

proposta mais vantajosa possível". 

Embora a Lei 14.133/21 não estipule essa exigência de maneira explícita, considerando a vasta 

gama de fornecedores disponíveis para a Administração contratar, é prudente anexar ao procedimento 

pelo menos três propostas válidas obtidas junto a empresas do ramo em questão. Essa medida visa 

assegurar a escolha da proposta mais vantajosa com base em uma competição mínima. 

Nesse contexto, o Acórdão n° 1.565/2015 do Tribunal de Contas da União estabelece que, em 

casos de dispensa de licitação, é necessário apresentar, no mínimo, três cotações válidas de empresas do 

ramo, ou justificar de forma detalhada e circunstanciada a impossibilidade de obter essa quantidade 

mínima. 

No caso em questão, verifica-se que o departamento informou que a empresa ESTAÇÃO 

LONDRES AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.410.942/0001-40, 

vencedora do item, perfazendo o valor total de R$ 11.690,25 (onze mil e seiscentos e noventa reais e vinte 

e cinco centavos), apresentou o menor preço entre as propostas coletadas, e este se mostra compatível 

com os valores praticados no mercado. 

Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, deverá o licitante 

comprovar os requisitos definidos pelo Setor de Licitações. Devem ser observadas as disposições 

previstas no art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A documentação da empresa, conforme consta nos autos do processo: 
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- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 

(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

- Declaração Unificada. 

 

11 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

203 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.33.01.00.00 103 

19 02.01 04.122 0002 2.002 3.3.90.33.01.00.00 0 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

Helena Heckler 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para fornecimento de passagens aéreas, atendendo as necessidades dos 

Departamento solicitantes. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Pesquisa direta com fornecedores especializados na área do objeto a ser contratado. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo 

de Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 
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1 01 Unid. 11.690,25 13.986,24 12.712,68 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

considerado para fins de Dispensa de Licitação a escolha da proposta mais vantajosa para esta 

municipalidade, o menor preço recebido nos orçamentos. 

Considerando que os preços no mercado de passagens aéreas dependem exclusivamente do 

ofertado pelas empresas no momento da aquisição foi desconsiderada a realização de pesquisa de preços 

em contratações de outros órgãos da Administração Pública. 

Declaro a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a Administração 

Pública para definição da proposta mais vantajosa para esta contratação. 
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MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papet timbrado da licitante)

A empresa abaixo qualificada, por intermédio de seu representante legal, DECLARA que:

o Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art, J" da Constituição Federal, não emprega menores de

dezoito anos em tabalho notumo, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatotze anos de idade.
¡ Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar

com o poder público.
o Nenhum sócio dest¿ empresa exerce cargo ou frrnção p{rblica impeditiva de relacionamento comercial com a

Administração Prlblica.
¡ ComprometEmo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas na Dispensa de Licitação.
¡ Não mantém vlnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agenfe p{rblico que desempe'nhe função na licitação ou atue na fïscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afïnidade,

até o terceiro grau.
o Cumprimos com as exigências dE rçserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outrâs nofinao específicas.
o As proposüas econômicas compreer¡dem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nornas infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho
e nos temos de ajustamento de condut¿ vigentes na data de entrega das propostas

e conta deve ser no nome da

Em caso de qualquer comunicação fuûrra referente a esta Disponsa, bem como em caso de çventual contratação,

concordo o o

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema

de Protocolo deste Municlpio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anterior¡nente fomecidos.

Documento assinado d¡g¡talrcnte

SARAH 8EI/II¡Qi'A ZAHFORLIN
Dåta: 12103/2026 14:31:04-0300
Verifique em https://val¡dâr.¡t¡. gov.br

Francisoo BelüãolPR, 12 de Março de2026

Razõo Social: ESTAÇÃO LONDRES ACÊNCrA DE VIAGENS E TURTSMO LTDA

CNPJ: 17.41 0,9 42100014A

N':1810Endereço: Avenida Luiz Antonio F¿edo

Bairro: Centro

Estado: PRCEP:85601-275 Cidade: Francisco Belnão

Dados do representante legal:

Nome Completo: SARAII BEVILAQUA ZANFORLIN

CPF: 053.099.339-21

Agência no: 0616-5Banco no: 001 (Banco do Brasil)

Contano: 54.369-t ll L7.4t0.942/0m1-40 (Chave PIX)

E-mail¡ saroh@estacaolondres.com.br

Telefone: (46) 99942 0008

go/Jcr
(Sarah Bevilaqua Zanforlin, Diretora Executiva)
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certificado digitalm6nte por:
KARLA ISABÊL DA COSTA
GROHS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FRANC¡SCO BELTRÃO

CERT|DAO DE DtSTRtBUtçÃO - F|NS GERATS - CIVHS - FALÊNCIA - NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de disk¡buiçäo CfVelS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAçÃO

¡UOlClnlj RECUPERAÇÄO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contrâ:

EsTAçÃo LONDRES AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

CNPJ: 1 7.410.94210001 -40

Local da Sede: Francisco Beltrão - PR

OrientaçÕes:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Auto(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de FRANCISCO BELTRAO

Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal gue verifique a

identidade Ob ru'Ofr¡e¡nnZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferència dos dados pessoa¡s fornecidos pelo pesquisado é de

responsabilidade exclusiva do destinatário da certidäo.
A cert¡dão em nome de pessoa Jurfdica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homðnimos não qualificados, nos termos do art. 80, $20 da Resolução CNJ

12112010.
A presente certidão menciona somente o registro d9!ir!i!gqã"r_p1l !{9s_collplementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi distribuldo e solicitar uma CERTIDAO DE OBJETO E Pt.
A Busca de MIcRoEMpREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRlO INDIVIDUAL abrange também a pessoa ffsica.

FRANCISCO BELTRÃO, 13 de março de 2026

Karla lsabel da Costa Gröhs

Distribuidor

Documento assinado digitatmente, conforme MP n.' 2.200-22001, Lei n.' 11.419/2006 e Resoluçäo n.' 09/2008, do TJPNOE

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de 15:09 Página 1 de I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.410.942/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/01/2013

 
NOME EMPRESARIAL
ESTACAO LONDRES AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ESTACAO LONDRES AGENCIA DE VIAGENS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
79.11-2-00 - Agências de viagens

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
79.12-1-00 - Operadores turísticos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV LUIZ ANTONIO FAEDO

NÚMERO
1810

COMPLEMENTO
SALA: 02;

 
CEP
85.601-275

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CARBRAZ@CARBRAZ.COM.BR

TELEFONE
(46) 3055-6008

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/01/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 08:47:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

13/03/2026, 08:47 about:blank

about:blank 1/1
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Página 1 de 1

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°17816/2026

 

 ESTACAO LONDRES AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - MERAZÃO SOCIAL:
 17.410.942/0001-40CNPJ:

 144363INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 144363ALVARÁ:
 AV LUIZ ANTONIO FAEDO, 1810 SL 02 - INDUSTRIAL - Q 186 L 05B Francisco Beltrão - PR CEP:ENDEREÇO:

85601275
 Agências de viagens, Operadores turísticosATIVIDADE:

 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

 

  1 2 / 0 3 / 2 0 2 6D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  0 8 / 0 9 / 2 0 2 6D A T A  D E  V A L I D A D E :

  CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃOFINALIDADE:
 5ZXJJPUFFHCJXX58RTQBCÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   1 2 / 0 3 / 2 0 2 6  -   1 5 : 2 5 : 1 0

Qualquer rasura invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39182917-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.410.942/0001-40
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/07/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (12/03/2026 15:28:42 )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ESTACAO LONDRES AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 17.410.942/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:26:45 do dia 12/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/09/2026.
Código de controle da certidão: 0EC5.7C3E.C8CB.B84A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ESTACAO LONDRES AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 17.410.942/0001-40
Certidão nº: 15881975/2026
Expedição: 12/03/2026, às 15:32:03
Validade: 08/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ESTACAO LONDRES AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.410.942/0001-40,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.410.942/0001-40
Razão

Social: ESTACAO LONDRES AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

Endereço: AV LUIZ ANTONIO FAEDO 1810 SALA: 02; / CENTRO / FRANCISCO
BELTRAO / PR / 85601-275

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/03/2026 a 06/04/2026

Certificação Número: 2026030817502016205163

Informação obtida em 13/03/2026 08:47:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

13/03/2026, 08:47 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Agência de Turismo

ESTACAO LONDRES AGENCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA

17.410.942/0001-40

Emitido no dia 11/10/2024 12:58:43 (data e hora de Brasília). A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www.cadastur.turismo.gov.br.

11/10/2024 a 11/10/2026
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

13/03/2026 09:05:04Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ESTACAO LONDRES AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 17.410.942/0001-40

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: ESTACAO LONDRES AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

CPF/CNPJ: 17.410.942/0001-40

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:05:36 do dia 13/03/2026 , com validade até o dia 12/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: KEBu6sTOulwlyzYqyCjv

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.410.942/0001-40 DUNS®: 903094247
Razão Social: ESTACAO LONDRES AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
Nome Fantasia: ESTACAO LONDRES AGENCIA DE VIAGENS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/10/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 23/03/2026 Automática
FGTS 18/03/2026 Automática
Trabalhista Validade: 03/05/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/02/2026 (*)
Receita Municipal Validade: 26/04/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/03/2026 09:06 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 16 de março de 2026. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão de Contratação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada pela Diretora do Departamento de Educação e Cultura, 

conforme consta nos autos, para contratação de empresa para fornecimento de passagens aéreas, 

atendendo as necessidades dos Departamento solicitantes, conforme Processo Administrativo Eletrônico 

n° 584/2026, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da legalidade da contratação por Dispensa de 

Licitação, bem como análise do instrumento contratual. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 16 de março de 2026. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 16 de março de 2026, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 584/2026 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de passagens aéreas.  

Valor Máximo: R$ 11.690,25 

 

II – Plano Plurianual – 3.034/2025 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 3.037/2025 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 3.043/2025 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

203 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.33.01.00.00 103 10.000,00 

19 02.01 04.122 0002 2.002 3.3.90.33.01.00.00 0 15.302,13 

Obs.: Saldo orçamentário em: 16/03/2026. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº **/2026 

(Dispensa de Licitação Nº 003/2026 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de 

Dispensa de Licitação Nº 003/2026, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e 

as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 003/2026, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de passagens 

aéreas, atendendo às necessidades dos Departamentos solicitantes, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 01    Unid. Cód. 127049 - Passagens aéreas, de Chapecó a Brasília 11.690,25 11.690,25 

Valor Total 11.690,25 

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o processo de 

Dispensa de Licitação nº 003/2026, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 11.690,25 (onze mil e seiscentos e noventa reais e vinte e cinco 

centavos). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

203 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.33.01.00.00 103 

19 02.01 04.122 0002 2.002 3.3.90.33.01.00.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até ** de ** de 202*, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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8.1. O serviço referentes a esta contratação serão realizados com a emissão de passagens para 03 (três) 

pessoas, com ida e volta a Brasília-DF nas seguintes datas e horários: 

 

8.2. Ida: 22/03/2026. 

 

8.2.1. Embarque: 15:20 (Chapecó) – desembarque: 17:00 (São Paulo). 

 

8.2.2. Embarque: 19:50 (São Paulo) – desembarque: 21:40 (Brasília). 

 

8.3. Volta: 24/03/2026. 

 

8.3.1. Embarque: 11:40 (Brasília) – desembarque: 13:25 (São Paulo). 

 

8.3.2. Embarque: 15:10 (São Paulo) – desembarque: 16:50 (Chapecó). 

 

8.4. A execução dos serviços será de forma total e deverá ser entregue imediatamente após a formalização 

do contrato e emissão da Ordem de Compra, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, 

reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto 

contratado. 

 

8.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.6. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.7.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  

 

8.7.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente a CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.7.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

8.7.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 
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8.7.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.7.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete à CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 
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10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

Contrato. 

 

11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE 

ou do Fiscal ou Gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

11.9. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

11.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 
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11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.15. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.16. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

 

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do servidor, Sr. Mauro Fischer. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Educação e Cultura, 

Sra. Helena Heckler. 

 

13.4.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput 

desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA 

Representante 

CONTRATADA 
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PORTARIA Nº 7.787, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Altera e Designa servidores para atuarem como 

Agentes de Contratação e compor a Comissão de 

Contratação e a Equipe de Apoio.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril 

de 2021 e no Decreto nº 3.500, de 05 de março de 2024;  

RESOLVE: 

Art. 1° REVOGAR a Portaria nº 7.657, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.  

Art. 2° DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a 

função de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei nº 

14.133, de 2021: 

I - Franciéli de Oliveira, Matrícula 1450-8;  

II - Isabela Rodrigues Borges, Matrícula 19610-1; 

III - Rudimar Ernandes Walkoviecz, Matrícula 15237-2; 

§1º Quando da realização de licitações na modalidade pregão, os agentes de 

contratação serão denominados Pregoeiros, na forma do art. 8º, § 5º da Lei nº 14.133, de 

2021.  

Art. 3° DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a 

função de Comissão de Contratação e Equipe de Apoio nos procedimentos licitatórios 

regidos pela Lei nº 14.133, de 2021: 

I - Isabela Rodrigues Borges, Matrícula 19610-1; 

II - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 17370-1;  

III - Evandro Marcelo Pasqualoto, Matrícula 11100-1.  

§ 1º A Comissão de Contratação será presidida pela servidora Isabela Rodrigues 

Borges e, na sua ausência, pela servidora Franciéli de Oliveira, Matrícula 1450-8. 

§ 2º Nos casos de férias, licenças legais ou afastamentos temporários de membros 

da Comissão de Contratação e da Equipe de Apoio constantes dos incisos II e III, os 

servidores poderão ser substituídos por Rudimar Ernandes Walkoviecz, Matrícula 15237-

2 e/ou Franciéli de Oliveira, Matrícula 1450-8, conforme necessidade administrativa. 

Art. 4° O desempenho da função será remunerado por gratificação prevista no art. 

33, da Lei nº 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos §§ 3º e 4º, do 

mesmo artigo. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marmeleiro, PR, 13 de março de 2026. 

 

       

JANDER LUIZ LOSS 

Prefeito de Marmeleiro 
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Marmeleiro, 17 de março de 2026. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 584/2026 

Dispensa de Licitação Eletrônica 

 

 

PARECER JURÍDICO n.º 86/2026 - PG 

 

1. DO RELATÓRIO 

Submeteu-se ao crivo dessa Procuradoria, para análise e emissão de Parecer, a abertura 

do Processo Administrativo nº 584/2026, visando a contratação direta, por meio de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, da empresa ESTAÇÃO LONDRES AGÊNCIA DE 

VIAGENS E TURISMO LTDA, para o fornecimento de passagens aéreas com destino à 

Brasília/DF, para o deslocamento de representantes do Município de Marmeleiro, quais sejam 

o Prefeito Municipal, a Diretora do Departamento de Educação e a Coordenadora, a fim de 

participarem de cerimônia oficial de entrega de Certificado do Selo Ouro do Compromisso 

Nacional Criança Alfabetizada (CNCA). 

Consta que o trecho será Chapecó/SC a Brasília/DF, com ida prevista para o dia 

22/03/2026 e retorno no dia 24/03/2026, no percurso Brasília/DF a Chapecó/SC. 

A contratação tem por finalidade assegurar a presença institucional do Município no 

referido evento, o qual reconhece as boas práticas e os resultados obtidos na área educacional. 

Consta dos autos a justificativa da necessidade da contratação, a indicação do 

fornecedor, pesquisa de preços mediante coleta de três orçamentos, estimativa do valor da 

contratação, bem como os elementos técnicos mínimos para a formalização da contratação 

pretendida. 

Encaminhados os autos a fim de que fosse verificada a legalidade da fase interna do 

procedimento, atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21. 

É o breve relatório. 

Passo a fundamentar. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiro, cumpre salientar que essa Procuradoria emite parecer sob à ótica 

estritamente jurídica, não lhe competindo adentrar no mérito, na conveniência/oportunidade e 
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discricionariedade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros da contratação entendida como necessária e sua forma de execução, tampouco 

analisar aspectos de natureza eminentemente administrativa, técnica ou econômica. 

É o entendimento do Tribunal de Contas da União, neste exato sentir:  

 

(...) O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da 

legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas 

as exigências legais. O parecerista jurídico não tem competência para 

imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital, como esta que 

determina o prazo para início da operação. (...) [Grifei] Tribunal de Contas 

da União. Acórdão n. 186/2010 – Plenário. Relator: Raimundo Carreiro. 

Processo nº 018.791/2005-4. 

 

É, inclusive, o que recomenda a Consultoria-Geral da União, de acordo com o Manual 

de Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, senão: 

 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre 

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 

conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir 

opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de 

juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica 

que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer 

qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto. 

[Grifei]. 

 

Ressalte-se que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, à decisão a ser adotada pelo gestor municipal. Neste sentido, tem-se que 

o parecer jurídico concretiza-se, seja a pedido do administrador ou por exigência legal, para 

aclarar e nortear o administrador que pode segui-lo ou ignorá-lo, quando da prática de 

determinado ato administrativo. 

Todavia, imperioso ressalvar que todo o procedimento deverá observar a legislação de 

regência da matéria, sobretudo no tocante a prazos e atos essenciais. 

Pois bem. 

 

2.1. DO REGIME JURÍDICO 

A obrigatoriedade de licitar consta no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. O 

procedimento licitatório, por sua vez, visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
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vantajosa à Administração, mas também assegurar o Princípio Constitucional da Isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido. 

Em face do regramento constitucional, e em substituição à Lei 8.666/93, em 2021 foi 

editada a Lei nº 14.133/2021, a qual instituiu normas gerais que regem as licitações e contratos 

no âmbito da Administração Pública.  

Entretanto, o mesmo diploma legal traz hipóteses em que a licitação pode ser afastada. 

São os casos de inviabilidade de competição, previstos no art. 74, e os casos de dispensa de 

licitação, previstos no art. 75. Independentemente da forma de contratação, seja por 

inexigibilidade ou por dispensa de licitação, em qualquer dos casos devem ser observados os 

requisitos do artigo 72 da mesma Lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, à razão 

da escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço, in verbis: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 

e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 

 

Importa registrar que a contratação direta por dispensa de licitação não constitui regra, 

mas medida excepcional, razão pela qual sua aplicação deve ocorrer com cautela e dentro dos 

estritos limites legais. 

Nesse sentido, a análise da legalidade da dispensa por valor não pode ser realizada de 

forma isolada, devendo considerar o conjunto das contratações realizadas pela unidade gestora 

ao longo do exercício financeiro, especialmente quando se tratar de objetos inseridos no mesmo 

segmento de mercado. Isso porque a legislação expressamente determina a observância do 

somatório das despesas para fins de enquadramento nos limites legais. 
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A desconsideração dessa premissa pode conduzir à fragmentação indevida da 

despesa, prática que se configura quando a Administração, ao invés de planejar a 

contratação de forma global, promove sucessivas aquisições ou contratações de mesma 

natureza com o intuito de se manter dentro dos limites da dispensa, o que não se admite. 

Sob essa perspectiva, o dever de planejamento assume papel central, impondo à 

Administração a organização prévia de suas demandas, de modo a evitar a utilização indevida 

de contratações diretas. Assim, ultrapassado o limite legal no conjunto das despesas de mesma 

natureza, a regra passa a ser a realização de procedimento licitatório. 

Não obstante, há que se admitir situação distinta quando a necessidade decorre de 

evento superveniente, não previsível e alheio ao planejamento administrativo. Nesses casos, a 

análise pode recair sobre a contratação considerada individualmente, desde que devidamente 

justificada, não se confundindo tal hipótese com deficiência de planejamento, a qual não afasta 

a obrigatoriedade de licitar. 

Por fim, cumpre asseverar que a adoção indevida da dispensa de licitação, 

especialmente quando decorrente de fracionamento de despesas ou ausência de 

planejamento, pode ensejar a responsabilização do agente público envolvido, nos termos 

do art. 73 da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

 

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou 

erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão 

solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais 

cabíveis. 

 

Compulsando os documentos que instruem os autos, constata-se que contemplam o 

contido no dispositivo supra, uma vez que estão presentes, até aqui, os seguintes documentos: 

Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, a 

pesquisa de mercado, Parecer Contábil, Portaria de nomeação dos agentes de contratação e 

Minuta de Contrato. 

 

2.2. DO CASO CONCRETO 

No caso em exame, a contratação pretendida visa viabilizar o deslocamento de 

representantes do Município de Marmeleiro à cidade de Brasília/DF, para participação em 
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cerimônia oficial de reconhecimento na área educacional, o que revela inequívoco interesse 

público e relevância institucional. 

Observa-se ainda que o objeto da contratação foi caracterizado como serviço comum, 

sendo possível sua contratação mediante critérios objetivos de seleção, o que se revela 

compatível com a natureza da contratação pretendida. 

A justificativa apresentada demonstra que a participação dos agentes públicos no 

evento não apenas formaliza o recebimento da certificação, como também contribui para o 

fortalecimento das políticas públicas educacionais e para a projeção institucional do Município, 

circunstância que legitima a despesa pretendida. 

Nesta feita, a pretensão se amolda no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, na 

modalidade de Dispensa em Razão do Valor, considerando tratar-se de contratação de baixo 

custo para prestação de serviços comuns, que assim estabelece: 

 

Art. 75 – É dispensável a Licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras; 

(...) [Grifou-se]. 

 

Destaca-se que referido limite foi atualizado pelo Decreto Federal n.º 12.807/2025, 

passando o teto para o valor de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e 

dois reais e onze centavos). 

No caso em apreço, o valor máximo que a Administração está disposta a pagar é 

de R$ 11.690,25 (onze mil, seiscentos e noventa reais e vinte e cinco centavos), portanto, 

significativamente inferior ao limite legal para dispensa de licitação por valor. 

Registre-se que, embora os valores de passagens aéreas sofram variações constantes, 

a Administração adotou medida adequada ao realizar cotação contemporânea com fornecedores 

do ramo, o que atende às diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e às orientações dos órgãos de 

controle, notadamente o que dispõe o Acórdão 1.565/2015 do TCU, o qual dispõe acerca da 

necessidade de apresentação de, no mínimo, três cotações válidas de empresas do ramo. 

Nesta feita, quanto à justificativa do preço, observa-se que foram coletados três 

orçamentos junto a empresas do ramo, quais sejam, Personalitte - R$ 12.712,68, Fenícios Tur 

– R$ 13.986,24 e Estação Londres Agência De Viagens E Turismo Ltda. – R$ 11.690,25, tendo 
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sido selecionada a proposta de menor valor, evidenciando, em princípio, a compatibilidade com 

os preços praticados no mercado, em consonância com as boas práticas administrativas e com 

as diretrizes previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 3.498/2024. 

Todavia, ressalte-se que a análise da compatibilidade dos valores contratados com os 

preços de mercado não se insere no âmbito de competência desta Procuradoria, limitando-se o 

exame jurídico à verificação da regularidade formal do procedimento. 

Ademais, verifica-se que o Parecer Contábil acostado aos autos atesta a existência de 

dotação orçamentária suficiente e a regularidade da despesa, assegurando o cumprimento das 

obrigações assumidas pela Administração. 

Vale mencionar que os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, como 

no presente caso, não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis de um processo 

de licitação, entretanto devem obediência aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à 

Administração Pública. 

A ausência de previsão da contratação no Plano de Contratações Anual foi justificada 

pela superveniência da demanda, decorrente de fato posterior à elaboração do PCA/2026. 

Embora o planejamento das contratações constitua instrumento relevante para a boa governança 

administrativa, tal circunstância, por si só, não inviabiliza a contratação, desde que devidamente 

motivada e demonstrada a necessidade administrativa, como ocorre no presente caso. 

No que se refere à Minuta do Contrato, em linhas gerais, está em conformidade com 

as disposições da Lei nº 14.133/2021, contemplando os elementos essenciais à formalização da 

contratação administrativa, tais como definição das obrigações das partes, regras de fiscalização 

e gestão contratual, hipóteses de sanções administrativas, condições de pagamento, bem como 

as disposições relativas à extinção e às alterações contratuais. Não se identificam, em análise 

preliminar, disposições que restrinjam a competitividade, estabeleçam desequilíbrio contratual 

ou contrariem a legislação aplicável, mostrando-se a minuta apta ao regular prosseguimento do 

feito. 

Quanto aos requisitos de habilitação e classificação mínima necessária, constam 

nos autos certidões atestando a regularidade jurídica, fiscal, social, trabalhista, e econômico-

financeira, atendendo às exigências legais pertinentes, atendendo ao disposto no art. 68 e art. 

72, inciso V, ambos da Lei 14.133/2021. 
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Por fim, cumpre asseverar que é obrigatória a divulgação e manutenção do inteiro teor 

do ato convocatório/instrumento contratual e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNPC), e do extrato do edital em Diário Oficial, em atenção ao disposto no art. 54, 

caput, e §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, conclui-se estarem presentes os pressupostos de regularidade jurídica 

dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e 

financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria. Diante da documentação acostada aos 

autos, entende-se pela possibilidade jurídica da contratação direta por Dispensa de 

licitação da empresa ESTAÇÃO LONDRES AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 

LTDA., nos termos do art. 75, II, da Lei 14.133/2021 após a autorização da autoridade 

competente, atendendo ao inciso VIII do art. 72 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

É o Parecer, o qual submeto à apreciação da Autoridade Competente. 

 

 

 

 

Karima Hawa Mujahed 

Procuradora Jurídica 

OAB/PR nº 110.980 
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CONCLUSÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 584/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

 

1 – OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de passagens aéreas, atendendo as 

necessidades dos Departamento solicitantes. 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de realização de processo de 

dispensa de licitação para a aquisição de passagens aéreas com destino à Brasília/DF, destinadas ao 

deslocamento de representantes do Município de Marmeleiro, que participarão de cerimônia oficial de 

entrega do Certificado do Selo Ouro do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada (CNCA). 

O Município de Marmeleiro foi contemplado com o referido reconhecimento, que destaca e 

valoriza as boas práticas e os resultados obtidos na área educacional. A cerimônia de entrega ocorrerá em 

Brasília, sendo necessária a presença de representantes oficiais do município para o recebimento do 

certificado e participação no evento institucional. 

Para representar o município na ocasião, foram designados os seguintes participantes: 

• Prefeito Municipal – Jander Luiz Loss; 

• Diretora do Departamento de Educação – Helena Heckler; 

• Coordenadora – Edineia Maria Battisti Junges. 

A participação desses representantes é de grande relevância institucional, pois além de formalizar o 

recebimento da certificação concedida ao município, também fortalece a visibilidade das políticas 

públicas educacionais implementadas localmente, possibilitando ainda a troca de experiências e o 

estabelecimento de relações institucionais com órgãos e entidades da área da educação. 

Dessa forma, considerando a necessidade de garantir o deslocamento dos representantes em tempo 

hábil para participação no evento, bem como a natureza específica da contratação de passagens aéreas — 

cujos valores sofrem constantes variações e demandam aquisição imediata para obtenção de melhores 

condições de preço e disponibilidade — justifica-se a realização de processo de dispensa de licitação, 

observando-se os princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

Assim, a contratação pretendida visa assegurar a participação oficial do Município de Marmeleiro 

na cerimônia de entrega do certificado, reconhecendo o trabalho desenvolvido na área educacional e 

promovendo a valorização da gestão pública municipal. 

A quantidade se refere ao número de representantes do município que estarão presentes no evento. 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que se trata de demanda 

superveniente a sua elaboração. A divulgação dos municípios contemplando e decisão da realização da 

viagem ocorreram no início de 2026, sendo assim imprevisível a contratação para o PCA vigente. 

 

3 – EMPRESA: 

 

Empresa: ESTAÇÃO LONDRES AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

CNPJ: 17.410.942/0001-40 

Endereço: Rua Luiz Antônio Faedo, n° 1810 Bairro: Industrial 

Cidade: Francisco Beltrão Estado: Paraná 

CEP: 85.601-275 

 

4 – VALOR TOTAL: R$ 11.690,25 (onze mil e seiscentos e noventa reais e vinte e cinco 

centavos). 

 

5 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: Considerando as disposições da Lei n° 14.133/2021 e do Decreto 

Municipal n° 3.499/2024, é necessário justificar tanto o valor quanto a escolha do fornecedor. 

Inicialmente, em relação à justificativa do preço, é importante ressaltar a necessidade da 

contratação do presente processo.  

A análise dos orçamentos recebidos das empresas E ESTAÇÃO LONDRES AGÊNCIA DE 

VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.410.942/0001-40, FENICIOS TUR AGÊNCIA 

DE VIAGENS, inscrita no CNPJ n° 05.356.891/0001-37 e PERSONALITTE AGÊNCIA DE VIAGENS 
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E TURISMO, inscrita no CNPJ n° 24.473.890/0001-17, evidenciou que o menor valor foi apresentado 

pela empresa ESTAÇÃO LONDRES AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 17.410.942/0001-40, o que confirma a prática de mercado e a adequação do valor proposto ao 

orçamento disponível. 

Considerando que os preços no mercado de passagens aéreas dependem exclusivamente do 

ofertado pelas empresas no momento da aquisição foi desconsiderada a realização de pesquisa de preços 

em contratações de outros órgãos da Administração Pública. 

 

Item Quant. Unid. 

E
st

a
çã

o
 L

o
n

d
re

s 
A

g
ên

ci
a

 d
e 

V
ia

g
en

s 
E

 T
u

ri
sm

o
 L

td
a

 

F
en

ic
io

s 
T

u
r 

P
er

so
n

a
li

tt
e 

A
g

ên
ci

a
 d

e 

V
ia

g
en

s 
 e

 T
u

ri
sm

o
 

1 01 Unid. 11.690,25 13.986,24 12.712,68 

 

Conforme tabela acima, fica demonstrado que os valores cobrados pela empresa selecionada estão 

de acordo com os valores praticados no mercado. 

Conforme o que se refere à escolha do fornecedor, a decisão foi embasada pelo critério do menor 

preço. 

Portanto, a escolha do fornecedor e a justificativa do preço estão fundamentadas na análise 

criteriosa dos orçamentos disponíveis, na prática de mercado, garantindo assim uma contratação eficiente 

e vantajosa para o Município. 

De acordo com o professor Marçal Justem Filho "haverá uma relativa a liberdade de escolha da 

proposta e do contratante. A Administração tem o dever de escolher um contratante qualificado e a 

proposta mais vantajosa possível". 

Embora a Lei 14.133/21 não estipule essa exigência de maneira explícita, considerando a vasta 

gama de fornecedores disponíveis para a Administração contratar, é prudente anexar ao procedimento 

pelo menos três propostas válidas obtidas junto a empresas do ramo em questão. Essa medida visa 

assegurar a escolha da proposta mais vantajosa com base em uma competição mínima. 

Nesse contexto, o Acórdão n° 1.565/2015 do Tribunal de Contas da União estabelece que, em 

casos de dispensa de licitação, é necessário apresentar, no mínimo, três cotações válidas de empresas do 

ramo, ou justificar de forma detalhada e circunstanciada a impossibilidade de obter essa quantidade 

mínima. 

No caso em questão, verifica-se que o departamento informou que a empresa ESTAÇÃO 

LONDRES AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.410.942/0001-40, 

vencedora do item, perfazendo o valor total de R$ 11.690,25 (onze mil e seiscentos e noventa reais e vinte 

e cinco centavos), apresentou o menor preço entre as propostas coletadas, e este se mostra compatível 

com os valores praticados no mercado. 

 

6 – FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, onde consta: 

 

Art. 75 – É dispensável a Licitação: 

 
II – “Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;”, atualizado conforme Decreto nº 

12.807/2025, de 29 de dezembro de 2025 para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil e 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). 
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7 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

203 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.33.01.00.00 103 

19 02.01 04.122 0002 2.002 3.3.90.33.01.00.00 0 

 

8 – A Comissão de Contratação, diante do acima exposto, após as considerações jurídicas 

elaboradas no Parecer Jurídico nº 86/2026 – PG, e com base nos elementos constantes nos autos, 

encaminha para análise e homologação o Processo Administrativo Eletrônico n° 584/2026, sem adentrar 

no mérito da veracidade das informações, justificativas constantes dos autos, especialmente quanto ao 

preço e escolha do fornecedor ou executante, que são de inteira responsabilidade do órgão requisitante, 

sendo também, responsável por todos os documentos anexados ao presente processo, podendo ser 

realizada por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base nos dispositivos legais enumerados. 

Ressaltamos ainda, que caberá à Autoridade competente a discricionariedade de prosseguir ou não 

com a contratação. 

 

 

Marmeleiro, 18 de março de 2026. 

 

 

 

 

Isabela Rodrigues Borges 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.787 de 13/03/2026 

 

 

 

 

Fabiano Bassoli Donida 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Evandro Marcelo Pasqualoto 

Membro da Comissão de Contratação 
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Marmeleiro, 18 de março de 2026. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e homologação, o relatório da Comissão de 

Contratação, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de passagens aéreas, atendendo as 

necessidades dos Departamento solicitantes, mediante dispensa de licitação, fundamentada no inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 11.690,25 (onze mil e seiscentos e noventa 

reais e vinte e cinco centavos). 

 

O processo administrativo eletrônico para contratação foi autuado sob o nº 584/2026, e a dispensa 

tombada sob o nº 002/2026. 

 

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem 

anexos ao processo administrativo eletrônico: 

 

✓ Documento de Formalização de Demanda 

✓ Estudo Técnico Preliminar 

✓ Termo de Referência 

✓ Orçamentos e Comprovação de Valores 

✓ Indicação de recurso de adequação orçamentária 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

203 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.33.01.00.00 103 

19 02.01 04.122 0002 2.002 3.3.90.33.01.00.00 0 

✓ Parecer Jurídico nº 86/2026 - PG 

✓ Documentação da empresa 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 

(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

- Declaração Unificada. 

✓ Conclusão do processo pela Comissão de Contratação 

Respeitosamente, 

 

 

 

Isabela Rodrigues Borges 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.787 de 13/03/2026 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

 

 

Fabiano Bassoli Donida 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Evandro Marcelo Pasqualoto 

Membro da Comissão de Contratação 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

 

Fundamentado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2026, nos termos da documentação acostada ao Processo 

Administrativo Eletrônico n° 584/2026 – Cód. Verificador: Q3I7RQ54. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de passagens aéreas, atendendo as necessidades 

dos Departamento solicitantes. 

 

CONTRATADA: ESTAÇÃO LONDRES AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 17.410.942/0001-40. 

 

VALOR TOTAL: R$ 11.690,25 (onze mil e seiscentos e noventa reais e vinte e cinco centavos). 

 

 

Marmeleiro, 18 de março de 2026. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

QUARTA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2026 ANO: IX                   EDIÇÃO Nº: 2155- 9 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 4 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 
 
Fundamentado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
002/2026, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 584/2026 – Cód. Verificador: 
Q3I7RQ54. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de passagens aéreas, atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes. 
CONTRATADA: ESTAÇÃO LONDRES AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.410.942/0001-
40. 
VALOR TOTAL: R$ 11.690,25 (onze mil e seiscentos e noventa reais e vinte e cinco centavos). 
 
Marmeleiro, 18 de março de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2026 
 
Fundamentado na alínea “f” do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO nº 014/2026, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 524/2026 – 
Cód. Verificador: FMLB7I2R. 
OBJETO: Contratação da empresa UNYFLEX - UNYGOV GOVERNANCE CAPACITACAO E TREINAMENTOS 
GOVERNAMENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 55.930.096/0001-89, para o curso “2026 Ano Eleitoral: Vantagens aos 
Municípios, Proibições e Cuidados” para a servidora Luciana Arisi, a ser realizado em formato presencial, na cidade de 
Curitiba/PR. 
CONTRATADA: UNYFLEX - UNYGOV GOVERNANCE CAPACITACAO E TREINAMENTOS GOVERNAMENTAIS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 55.930.096/0001-89. 
VALOR TOTAL: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 
 
Marmeleiro, 18 de março de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 352/2026 CÓD. VERIFICADOR: PH7O3KSW 

 
TIPO: Menor preço global. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra, para construção de uma Unidade Básica 
de Saúde (UBS) Tipo I, no Loteamento Chalito, Distrito Alto São Mateus, atendendo as necessidades do Departamento de 
Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 19 de março de 2026. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 02 de abril de 2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 02 de abril de 2026. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8100. 
 
Marmeleiro, 18 de março de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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Atos 0ficiais C'trinta-feira. 19.3.2026 - N" 8.415 JORN.ALDII SnffRrtf¡ 3A

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
ERRAIA DE PUBLICAçÃO

PRIMEIRO TERMO ADIIIVO AO

coNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERVIÇos N0 044i2025

{D¡spensa de Lic¡tâção N0 009i2025 - pMM)

Nas publìcaçoes do dia 18i03/2026 no Jomal de B0llrã0, p 2A- Edição

no 9.414 - Alos Olicìals s do dia 17103/2026 n0 Diário Ofìciãl Elolrônico

do Municlpio de lrarmeleho, p, 38, Edição n" 2154.

onde se lê:
pRAzo 0E VIGÉNCIA: pelo perlodo de 12 (doze) me$ös, å contãr da

data do vencimento do ¡nslrumento contratual (16/03/2026), ou seja, âtê

l5 de fevereho de 2027.

Leia'se:
PRAZo DE VGÈNCIA: pelo perlodÕ dè 12 (doze) mesês, s contar dâ

dala do vencimento do inslrumento contratual (16/03/2026), ou seia, até

15 de março do 2027.

Marnìeleiro, 18 de mûrço de 2026.

Jander Luiz Loss
Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAçÄo - lNEXlGlBlLlDAOË ÞE LIC¡ÎAçÃO No

0141202ß

Fundamenlâdo rìa alln0a'f do inciso lll do a(,74 da Lêl fl" 14.13312021,

aulorizo e H0M0LOG0 â lNEXlGlBltlDAOË DE LICITAÇAO n"

014i2026, nos termos da documentação acostada ao ProcossoAdmlnis"

trativo Eletrôníco n' 524/2026-Cód. Verificador: FMLBTI2R

oBJETo: Conlrataçâ0 da empresa UNYFLEX- UNYGOV GOVERNAN-

CE CAPACITACAO E TREINAMENTOS GOVERNAMENTAIS LTDA,

¡nscrita no CNPJ n' 55,930.0S6/0001-89, pâra o curso "2026 Ano Elei"

toral: Vantagens âos Municlpios, Proib¡çðes e Cu¡dàdos" Parâ a selvi'
dora Luciana Arisi, a ser realizado em formato pfesencial, na c¡dade de

Cudtiba/PR.
CONTRATADA: UNYFLEX - UNYGOV C0VËRNANCE CAPACITACAO

E TREINAMENToS GOVÉRNAMENTAIS LTDA, inscrìla n0 CNPJ no

55.930.096/0001-89.
VALoR IoTAL: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reâis).

Marmeleiro, 18 de março de 202ti.

Jander Luìz Loss
Prefeilo de Marmeleiro

TERMO DE HOMOLOGAçÂO - DISPENSA DE TICITAçÃO N"

002/2020

Fundamentado no inciso ll do art,75 da Lei no 14.133/2021, autorizo

e H0MOL060 a DISPENSA DE LICITAçÃo n0 002i2020, nos tèrmos

da documentação acostada ao Procosso Administrativo ületrônico n'
58412026 * Cód, Verifiødor: Q317R054.
OBJElo: Conlrâtaçao de emprcsâ pars fornec¡mento de pirssâgens aé-

Éâs. atêndendo as nec€ssidades dos DeoaÌtamenlos solicitantes.

CoÑTRATADA: ESTAÇÃo LoNDRES AbÊNctA DE vlAcENs E TU-

RISMo LTDA, inscnla ro CNPJ n0 17.410.942/0001-40,

VALOR ToTAL: R$ 11$90,25 (onze nìil e sei6cent0s e noventa reais e

vinle ô cinco cenlavos).
Marmeleiro, 18 do março de 2026.

Jander Luiz Loss
prefôìlo

AVISo DE LlClrAçÄo
CONCORRÊNCA ELETRÓNICA N" 003/2026 - PMM

PROCESSOADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N' 352/2020

cÓ0, VERIFICADOR: PHT03KSW
TlPo: [{enor prcço global.

oBJETo: conlratãção rje empresâ pãra fomec¡menlo de mãterjal e mão

de obra, para construção de uma Unidâde Básica de Saúde (UBS) Ïipo
I, no Loteamcnio Chal¡to, Dìstrito Alto São lllât0tis, atondendo âs ncccs'
sidades do Departament0 de Saúde, c0nforrte espe,cifìcâç¿ies e quanll-

dades conslanies no Anexo I -TERMo DE REFERÊNclA.

RECEBIMENIO DAS PROPOSTAS: A part¡r dos 00:30 horas do dia l9
de março de 2026.
TÉRMINO DO RECEBIIúENTO OAS PROPOSTAS: AIé às 08:30 holas

do dìa 02 de abril de 2026.

tNlclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçoS: ås 08:30 horâs do dìa

02 de abril de 2026.
Para lodas a$ referências de tempo será obsoryado o horário de Brâsilia

(0F).

LOCAL; www.gov.br/compras/pt-br'Acesso ldent¡lìcado n0 link - lic¡la-

çöes'.
o Ed¡tûl e seusAnexos p0derao serobt¡dos dtravés da lnternetpelos en'

dereços elotrônicos: www.gov.br/comprasiptbr, $/w.marmele¡ro.pr.gov.

br e wwwpncp.gov.bÌ.
rNtoRMAçÕES: (4ô) 3525.81 00.

Manneleiro, 18 de março de 2026.

Jondor Luiz Loss
Prefeilo

Prefeilura Mruricipal de Mariópolis

MUNICiPIO DE MARIOPOTIS

EXÍRATo ERRATA 1 - TERMO DE ADIÍAMENTO N" '112026. Erata 1

- Primeiro Termo de Aditamenlo ao Contrato de Empreitada por Preço

Global n" l5/20251GR que enl¡e si celebram o Município de Marìópoìis e

T F. dos Santos - Projetos e Obros Ltda, na forma.que segue. Pelo pre"

sente Termo, de um lado o MUNICIPI0 DE [.'lARl0PoLlS, noste alo ro'

oresenlado D6lo Prefeito lVun¡cipâ|, l\rado Edtlardo L0pes Pâulek, de orä

lrn diante dinonhrado CONTRATAN IÊ e de oulro lado a empresa I F,

DOS SANTOS - PROJETOS E OBRAS LTDA, CNPJ 18.578,392/OOO1.

e demais leg¡slação aplicåvel, resolvom celtbrar 0 presonto

decorrenlè da ConÈo¡rência nã forma Eletrônìca n0 6/2025,

ten por objelo a execução de Ampliação d0

Luiz Gehlen com a oxocuçåo de serviços pre-

l¡m¡naresi movinìonto do tôrra, drenågêfiì e águâs pluv¡âis; estn{urasì

alvenâriâ, divisôdâ, muros e fechosi esquadri¿s, ocessórìos, vidros e

espolhos; instalaçõos elétricas, telefonia, sistemas do protoção e von'

tilaçáo si revðstlmöntos, impÖmeàbilizîiçõô$, pintüas ô ärgamas$âs;

pavimentâçã0 e calçamento, päìsâgismo e equipâment0s exlernos e

demais itons e especifìcações conslantos em proislo, Ar6a ConslruÊ

dä: 507,35 m?, , sob reg¡ne do empre¡tada por Preço globà|, tipo menor

Dreco, em consonância com o cronograma físico'lìnancelro, os projelos,

bspäcìfìcaçöes técnicas. 0NDE SE [Ê: Cláusulâ T€rcoira 'Do Valor: 0
vaior certo e ajustado d0 côntrato que erâ de R$ 1.156'000,00 (Um mi'

lhào cento e cinquenta e seis mil teaìs), passarå a ser R$ 1.170'552'94

{Um milhão cenlo e sctenla mll quinhenlos 0 cinquenta e dois reais e

noventa e quatro centûvos). Aumenlando o valor totûl de R$ 14.552,94

(Ouãtoze m¡l quinhenlos e cinquenta e dois reais e novenla e quatro

c6nlav0s). Com porconlagem aproximadfl do 1,26 %. LEIASE: Clárlsula

Terceira - Do Valor: I - O valor ce{o e ajustâdo d0 contrato que erâ de

R$ 1.156.000,00 (Um milhão cento € cinquÊnla e seis mil reais), pässaríi

a sor R$ 1.168,130,03 (Um milhão cento o sessenta 6 o¡to rnil cento 0

tr¡nla reais e kðs cenlûvos). Atrmenlando o valor tolal de R$ 12.130'03

(Doze m¡l cento e trinla reaìs e três centåvos). Conì porcentagem âPo'
xinada de 1,05 9'0. os oulrûs ilenÊ d0 tormo adilivo pomanecom ¡nalto'

rðdos. De ciência destâ dëcisão. Assilll, pû eslärem cenos e ðJustâdos'

obrjgando-ss âo fìel e integral cumprimento do lermo de Ad¡tlvo, fìtman"
.no em 2 (duas) vias de igual tcor e formâ. Maiópolis, 18 de fu1ârç0

dê 2026. Municlp¡o de Mâdópolis- ConÍåtânte - Mario Eduardo Lopes

Paulek - Prefeito Municipal.

inscrição êstadual dênomìnâdü CONÏRA"s€gUlf907t4555"'14,JO,

observânc¡a disposiçóesàÊ Lelda 14.no JJ. de âbr¡ldeent
do
contrâto,
Contrato no 15/2025, que

Gináslo de Esportes Hôlio

SEGUNDA: Apresente rèscisä0 coilsensuá|, por acordo enlre ss pådes

é firmada ¿om fundãmento no ad. 138, inciso ll, da Lei n" 14'133121

Mariópolis, 17 de l\4arç0 ds 2026, lvlunicfpio de lvâriópolis - Contratanto

- Mario Eduardo Lopos Paulek- Prefeìto Municlpal.

for,tltulo 0tl nono presenle
nada mâtsiilevogável,râl

MUNIOIPIO DE MARIÓPOLIS

Ponar¡a 9312026 Data: 18/03i2026

SÜMULA:'Aprova a safda d6 E$tágio probâlório d¿ servidorâ Mun¡cìp¿Ll

Sandrs Carolìno Ribas Ëontanâ."
A publicação na lntegra, do alo âcimâ, enconhâ-so d¡sponívol no so'
guìnle entiereço eletriinico: d¡âriotnunicipal.com.br/amp/ edição d0 dia

i9103i2026, rêspectivamênte, c0nfome le¡ âutor¡zstlvâ n0 40/2017 e De-

creto Municipal nu 75/2021 e em wwwnìariop0lis.pr,gov,br,

Porlaria 94/2026 Data: 18/03/2026

STJMULA: 'concede Progressão Horiz0nlal âo$ Sorvidores a seguir

relacionados.'
A publicação na Íntegrâ, do âto ac¡m6, enconlra-so disponlvel no so'
gdinle enclereço eletronico: diariomunicipal.com.br/amp/ ediçäo d0 diâ

ì9i03/202ö, r'espeot¡vamente, conformo lel autorizôtiva n0 40i201? e De-

croto Municipalno 75/2021 e om ww.madopoli$,pr.gov,br.

lrr f úri10ü. l)lrÀ: ili0!1016 $iilülå TR0lilov¿ ALIIRAçðE$ il4 tll c0llPtlliflfiAfl 01ÌlÛ19 e 0Á

O{JIRÀ$ Pfi0ì/lf)Ell0l¡S". ltiu $r $¡ ß (|ftü }htlù)¡l & trlûlit{ì¡, l-trrh ùt høi. 4tw, t m. ltt[ltt

lk¡i(ipl, sÀirÞ r ÿ$rk L{i ¡il l' , i'i* lt,e* r tnxr ù u¡ri ,h (ìrgo ti)lio l\'iuw, iw:tn úr l+s ìl dr

ìr(]'rlriini!{ìi'ii;.::lìlÿ $irsdsidri!â\ruir.

iróir;tú--*---ltü,lt,lñr",l Mt 
*-tr*-

,\l.t' L*hisrd{rrifrÍ6ù.rùs0ùäût'it $tËå¡ñditçùhm(m{iili.0:,}írbû}tiÌirltllmi$llr

ilra¡*Ìij. rr ll,¡ûNrp* lit?Í.tltrb ldmdNLopi Pìûhlt.l¡ftih illrí¡¡tl

LËl N" 62/2026. DATA: 1si03/2026. SÚMULA: Auloriza 0 Ëxecutivo Mu"

nicipal â rsalizar Chamamonto Público para fins de ated¡mento de pes"

soas idosas ên lnjtlituiçóê$ de Longa Pennanéncia - lLPl, 0 då oulÉs
pruvidèncias. Ëaço sabet qúe a Cámara l\¡uniciptl de Mariópolis, Ëstado

do Paraná, aprovou e ou, fulário Eduardo Lopos Pâulok, Profello Munici
paì, sanciono a seguinte Lei: Art. 1o F¡câ o p0der executivo Mtlrlìcipäl au'

torizado a reâl¡zar 0hamânì€nto Ptiblico, confomle Lei N" 13.019i2014

con suas altoraçoos, para fins do fimar parcoria com lnstituiçöos do

Lonüa Permdnênc¡0 - lLPls, que öe desline a0 Acolhim€nto lnslilucio-

nal ðe Pessoas ldosas, em sìluação de vulnerabilidade social ou risco

soc¡at, nos Tormos do Estatuto do ldoso e da Polft¡ca Nac¡onal de Ass¡s'

lênciä Sociâl de âcordo com ås espoc¡f¡caçöes do edital de chamàmentt

público. (ånexo),Art,2o Para Consecução d0 objêto de que trâla o årtìgo

antocsdonte, a Adnrinistração Pública poderá efotilar pagamento das

vagas quo vior a serem ocupadas do acordo com a dem¿ndâ e 0stlmali-

va de vagss. Arl, 30 Ësta lei entlEré em v¡gor na data de sua publ¡cação,

revogadás as disposiçoes om conträrio. G"1b¡nets d0 Prefeito Municipal

rJe l¡âriópol¡s em 18 de Março de 2026. Mario Erluardo Lope$ Paulek -

Preleito Municipâ1,

ffiW:tr¡
CIRIJ$PAR . PREGÃO ELETRÓNICO N" 03/2026 . PROCESSO N"

08t2026
0 CIRUSPAR torna públ¡co que no dia 07 de abril de 2026, às 08 horas'

eslará rèâllzânrlo licitaçáo na modalldade Pregä0 Elelrôni0o, s0nd0 â

licitsção do lip0 "menor pIeço", com critério de julgamento "menor va"

lor pôr ilenr/menor valor por qrupo'. Objoto: Formaçáo de Reg¡stro d0

Preços para Contrâlaçåo de Serv¡ços Espocializados 0m Manulençåo

Automotiva (serviços elétricos, mecânicos, chapeaçã0, pinlurå, ¿Þcon'

dicionado velculâr o demais sorviços para veículos) dû frota d0 SA|\4U

192 Sudoèsle/PR. A partir dds 08 ho¡as d0 dia 07/04/2026 eslará reäll'

zando a sessão de disputa de preços alravés do Portal CoMPRASGOV:

https:/¡Â,ww.gov.br/c0mpras/pt-br, 0 Edital oslá pro6ente em wlvr¡i.cirus'

parpr,govbr - lnformrâ çites; (46\ 3212-1220,8-mâ¡ll li{:iladå0@ciruspãr.

pr.govbr, Pâto Brânco, 19 de março de 202ö, Douglas Passos Mayer

- Pregoeho do CIRUSPAR.

tot¡vocâçio 0o m0ü$0 sflnlv0 slllPutlcÂDo 0011ó26

0 Prè,l{eû d¡ üñó(þ irlrMripel d¡ tude d. Urçån!¡¡ do !deú. d0 }¡oni - CSutpAl' redhdo

il lru¡k¡þio dl Þôlo 0nr(q l$¡do do Þàôná, no ø dt túât ililb4¡ct lli¡ij,.r¡d¡ o, ryr0Ûda n0

prñn! Srlurh! Shplllkalq pila Ot eflpd¿lilÌ ¡ ßu¡ Às oûil nl 6C& 0¡iro Vl¡ sù|, 0ùò lolft' foßÉ

m ü{q oñlorme ¡&uillt! ¡fi ¿làusl¿ ìst do do dr nrfrúfiþ rm ëtrler efelto dú flu0lc d0 h¡5úd0

tilrfim{¡p¡l d¡ þ!þ d¡ urgâM dc ludøl¿ d0 t¡rnâ,

¡ilo 8Miù
hd¿ßo lilihlqe Ù¡rdo

¡rldd¿ñrr. onusfÁÍ

oÀslil0
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